
 
PORTARIA N° 194/2023 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, regimentais e constitucionais que lhe são conferidas. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Alterar as datas de afastamento, por incorreção, das portarias de nº 188, 189, 190, 191, 
192, 193/2023.  

Art. 2º - Lê-se: Data de afastamento – 11/12/2023 à 16/12/2023. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Tibau do Sul – RN, 11 de dezembro de 2023. 

 

Josué Gomes de Moura Junior  

Presidente  

 


